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LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

  

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas; 

altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 

de 1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 

1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 

de julho de 2001, e a Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências. 
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

 

Seção I 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 

 

Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar 

mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou 

requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para famílias 

com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e compreende 

os seguintes subprogramas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU); (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

II - o Programa Nacional de Habitação Rural (PNHR); e (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

III - (VETADO na Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se: (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011, e transformado 

em § 1º pela Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que 

contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange todas as 

espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família 

unipessoal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação 

dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta) dias de 

"habite-se", ou documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal competente 

ou, nos casos de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada; (Inciso acrescido 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-veto-148504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo 

federal destinado a prover recursos às instituições e agentes financeiros do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso III do art. 2º; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011)  

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada com a 

execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins habitacionais, 

admitida ainda a execução de obras e serviços necessários à modificação de uso; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011)  

V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e no § 2º do art. 

3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta serviços de 

natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

 

Art. 2º Para a implementação do PMCMV, a União, observada a disponibilidade 

orçamentária e financeira: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da 

contratação de financiamento habitacional; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, 

de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - participará do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), mediante 

integralização de cotas e transferirá recursos ao Fundo de Desenvolvimento Social (FDS) de 

que tratam, respectivamente, a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, e a Lei nº 8.677, de 

13 de julho de 1993; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, 

convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011, e com nova redação dada pela Medida Provisória 

nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

III - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção econômica ao 

beneficiário pessoa física de operações em Municípios com população de até 50.000 

(cinquenta mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e 

com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

IV - concederá subvenção econômica por meio do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de 

juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha 

especial para infraestrutura em projetos de habitação popular. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - concederá subvenção econômica através do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de 

juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha 

especial para infraestrutura em projetos de habitação popular. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
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§ 1º A aplicação das condições previstas no inciso III do caput dar-se-á sem 

prejuízo da possibilidade de atendimento aos Municípios com população entre 20.000 (vinte 

mil) e 50.000 (cinquenta mil) habitantes por outras formas admissíveis no âmbito do 

PMCMV, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

§ 2º O regulamento previsto no § 1º deverá prever, entre outras condições, 

atendimento aos Municípios com população urbana igual ou superior a 70% (setenta por 

cento) de sua população total e taxa de crescimento populacional, entre os anos 2000 e 2010, 

superior à taxa verificada no respectivo Estado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.274, de 26/4/2016) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Transferências de Recursos por parte da União e da Subvenção para Municípios de 

Pequeno Porte 

 

Art. 18. Fica a União autorizada a transferir recursos para o Fundo de 

Arrendamento Residencial - FAR, até o limite de R$ 16.500.000.000,00 (dezesseis bilhões e 

quinhentos milhões de reais), e para o Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, até o limite 

de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais). (Revogado a partir de 31/12/2011, de 

acordo com inciso III do art. 13 da Lei nº 12.424, de 16/6/2011) (Vide Medida Provisória nº 

514, de 1/12/2010)(*)
1
  

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

I - seja exigida a participação dos beneficiários sob a forma de prestações 

mensais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

II - haja a quitação da operação, em casos de morte e invalidez permanente do 

mutuário, sem cobrança de contribuição do beneficiário; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.058, de 13/10/2009) 

III - haja o custeio de danos físicos ao imóvel, sem cobrança de contribuição do 

beneficiário. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 2º Enquanto não efetivado o aporte de recursos de que trata o caput, caso o 

agente operador do FAR tenha utilizado ou venha a utilizar as disponibilidades atuais do 

referido Fundo, em contratações no âmbito do PMCMV, terá o FAR direito ao ressarcimento 

das quantias desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa Selic. (Revogado a partir de 

31/12/2011, de acordo com inciso III do art. 13 da Lei nº 12.424, de 16/6/2011) (Vide Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010)(*)
2
 

 

Art. 19. Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, no montante 

de até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), para implementação do PMCMV em 

                                                           
1
 Caput do artigo revogado a partir de 31/12/2010 pela Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010 e mantido até 31/12/2011 pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011, na qual foi 

convertida a referida Medida Provisória) 
2
 Parágrafo revogado a partir de 31/12/2010 pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 

e mantido até 31/12/2011 pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011, na qual foi convertida a 

referida Medida Provisória) 
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Municípios com população de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes e para atendimento a 

beneficiários com renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos, por meio de 

instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil ou de agentes financeiros do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. (Revogado a partir de 31/12/2011, de acordo com 

inciso III do art. 13 da Lei nº 12.424, de 16/6/2011) (Vide Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010)(*)
3
 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 II -(Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III -(Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

IV -(Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V -(Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

VII -(Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Seção V 

Do Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab 

 

Art. 20. Fica a União autorizada a participar, até o limite de R$ 2.000.000.000,00 

(dois bilhões de reais), de Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab, que terá por 

finalidades:  

I - garantir o pagamento aos agentes financeiros de prestação mensal de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, devida por 

mutuário final, em caso de desemprego e redução temporária da capacidade de pagamento, 

para famílias com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais); 

e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - assumir o saldo devedor do financiamento imobiliário, em caso de morte e 

invalidez permanente, e as despesas de recuperação relativas a danos físicos ao imóvel para 

mutuários com renda familiar mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta 

reais). (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º As condições e os limites das coberturas de que tratam os incisos I e II deste 

artigo serão definidos no estatuto do FGHab, que poderá estabelecer os casos em que será 

oferecida somente a cobertura de que trata o inciso II. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

12.249, de 11/6/2010) 

§ 2º O FGHab terá natureza privada e patrimônio próprio dividido em cotas, 

separado do patrimônio dos cotistas.  

§ 3º Constituem patrimônio do FGHab:  

                                                           
3
 Caput do artigo revogado a partir de 31/12/2010 pela Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010 e mantido até 31/12/2011 pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011, na qual foi 

convertida a referida Medida Provisória) 
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I - os recursos oriundos da integralização de cotas pela União e pelos agentes 

financeiros que optarem por aderir às coberturas previstas nos incisos I e II do caput deste 

artigo;  

II - os rendimentos obtidos com a aplicação das disponibilidades financeiras em 

títulos públicos federais e em ativos com lastro em créditos de base imobiliária, cuja aplicação 

esteja prevista no estatuto social;  

III - os recursos provenientes da recuperação de prestações honradas com recursos 

do FGHab;  

IV - as comissões cobradas com fundamento nos incisos I e II do caput deste 

artigo; e  

V - outras fontes de recursos definidas no estatuto do Fundo.  

§ 4º Os agentes financeiros que optarem por aderir à cobertura do FGHab deverão 

integralizar cotas proporcionais ao valor do financiamento para o mutuário final, na forma 

definida pelo estatuto.  

§ 5º A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e poderá ser 

realizada, a critério do Ministério da Fazenda:  

I - em moeda corrente;  

II - em títulos públicos;  

III - por meio de suas participações minoritárias; ou  

IV - por meio de ações de sociedades de economia mista federais excedentes ao 

necessário para manutenção de seu controle acionário.  

§ 6º O FGHab terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá com seu 

patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela 

integralização das cotas que subscreverem.  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.188, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

 

Cria o Programa de Arrendamento 

Residencial, institui o arrendamento 

residencial com opção de compra e dá outras 

providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 2.135-24, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Arrendamento Residencial para atendimento 

da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento 

residencial com opção de compra. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.474, 

de 15/5/2007) 

§ 1º A gestão do Programa cabe ao Ministério das Cidades e sua 

operacionalização à Caixa Econômica Federal - CEF. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com nova redação dada pela Lei nº 10.859, de 14/4/2004)  

§ 2º Os Ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, em ato conjunto, a 

remuneração da CEF pelas atividades exercidas no âmbito do Programa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.859, de 14/4/2004) 

§ 3º Fica facultada a alienação, sem prévio arrendamento, ou a cessão de direitos 

dos imóveis adquiridos no âmbito do Programa. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 2º Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, é a CEF 

autorizada a criar um fundo financeiro privado com o fim exclusivo de segregação 

patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao Programa. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.693, de 24/7/2012)  

§ 1º O fundo a que se refere o caput será subordinado à fiscalização do Banco 

Central do Brasil, devendo sua contabilidade sujeitar-se às normas do Plano Contábil das 

Instituições do Sistema Financeiro Nacional (Cosif), aos princípios gerais de contabilidade e, 

no que couber, às demais normas de contabilidade vigentes no País. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 2º O patrimônio do fundo a que se refere o caput será constituído: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei 

nº 12.693, de 24/7/2012) 

I - pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito do Programa instituído 

nesta Lei; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei 

nº 12.693, de 24/7/2012) 
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II - pelos recursos advindos da integralização de cotas. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 3º Os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput, 

em especial os bens imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus 

frutos e rendimentos, não se comunicam com o patrimônio desta, observadas, quanto a tais 

bens e direitos, as seguintes restrições:  

I - não integram o ativo da CEF;  

II - não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;  

III - não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação 

judicial ou extrajudicial;  

IV - não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF;  

V - não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais 

privilegiados que possam ser;  

VI - não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis.  

§ 4º No título aquisitivo, a CEF fará constar as restrições enumeradas nos incisos I 

a VI e destacará que o bem adquirido constitui patrimônio do fundo a que se refere o caput.  

§ 5º No registro de imóveis, serão averbadas as restrições e o destaque referido no 

parágrafo anterior.  

§ 6º A CEF fica dispensada da apresentação de certidão negativa de débitos, 

expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e da Certidão Negativa de Tributos 

e Contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, quando alienar imóveis 

integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput.  

§ 7º A alienação dos imóveis pertencentes ao patrimônio do fundo a que se refere 

o caput será efetivada diretamente pela CEF, constituindo o instrumento de alienação 

documento hábil para cancelamento, perante o Cartório de Registro de Imóveis, das 

averbações pertinentes às restrições e ao destaque de que tratam os §§ 3º e 4º.deste artigo 

observando-se: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.474, de 15/5/2007) 

I - o decurso do prazo contratual do Arrendamento Residencial; ou  (Inciso 

acrescido  pela Lei nº 11.474, de 15/5/2007) 

II - a critério do gestor do Fundo, o processo de desimobilização do fundo 

financeiro de que trata o caput deste artigo. (Inciso acrescido  pela Lei nº 11.474, de 

15/5/2007) 

§ 8º Cabe à CEF a gestão do fundo a que se refere o caput e a proposição de seu 

regulamento para a aprovação da assembleia de cotistas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.859, de 14/4/2004, com redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, 

convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

.......................................................................................................................................................
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